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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

...............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48.  Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não
exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de
competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito,

dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados,

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria
Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
observado o que estabelece o art.84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de

iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e
do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I.

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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Art. 49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar
ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os

relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.
...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

...............................................................................................................................................................

Art. 96.  Compete privativamente:
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I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das

normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto

no art.169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de
confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art.169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art.48, XV.

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97.  Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Público.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24.

ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PERTINENTES À REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA
JUSTIÇA DO TRABALHO.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art 1º Os arts. 111. 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 111. ....................................................................................................................
.....................................................................................................................................
III - Juízes do Trabalho (NR)
§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Ministros, togados
e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, após aprovação
pelo Senado Federal, dos quais onze estão escolhidos dentre juízes dos Tribunais
Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da magistratura trabalhista, três
dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do Trabalho. "(NR)
I- (Revogado).
II- (Revogado).
§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices,
observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros do
Ministério Público, o Disposto no art.94: as listas tríplices para o provimento de
cargos destinados aos Juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser
elaboradas pelo Ministro togados e vitalícios. (NR)
.................................................................................................................................."
"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada estado e
no Distrito Federal, e a lei instituirá as varas do Trabalho, podendo, nas comarcas
onde não forem instituídas, a atribuir sua jurisdição aos juízes de direito. "(NR)
"Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência,
garantia e condições de Exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. "(NR)
"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão composto de juízes
nomeados pelo Presidente da República, observada a proporcionalidade
estabelecida no § 2º do art.111. (NR)
Parágrafo único ..........................................................................................................
.....................................................................................................................................
III - (Revogado)".
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho a jurisdição será exercida por juiz singular. (NR)
Parágrafo único singular. (NR)
Parágrafo único. (Revogado)"
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Art 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas do Tribunal Regional do
Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento.

Art 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º Revoga-se art.117 da Constituição Federal.
Brasília, em 9 de dezembro de 1999
MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado MICHEL TEMER
Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES
1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR
1º Secretário
Deputado NELSON TRAD
2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER
3º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS
4º Secretário
MESA DO SENADO FEDERAL
Senador GERALDO MELO
1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE
2º Vice-presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA
1º Secretario
Senador CARLOS PATROCÍNIO
2º Secretario
Senador NABOR JÚNIOR
3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER
4º Secretário
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LEI Nº 8.868, DE 14 DE ABRIL DE 1994.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E EM
COMISSÃO, NAS SECRETARIAS DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL E DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
ELEITORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 11.  As atividades a serem desenvolvidas nas áreas de planejamento de eleições,
informática, recursos humanos, orçamento, administração financeira, controle interno de material e
patrimônio serão organizadas sob a forma de sistemas, cujos órgãos centrais serão as respectivas
unidades do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º As disposições constantes do "caput" deste artigo aplicam-se a outras atividades
auxiliares comuns que necessitem de coordenação central na Justiça Eleitoral.

§ 2º Os serviços incumbidos das atividades de que trata este artigo são considerados
integrados ao respectivo sistema e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa,
supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da
subordinação hierárquica aos dirigentes dos órgãos em cuja estrutura administrativa estiverem
integrados.

Art. 12.  Salvo se servidor efetivo de juízo ou tribunal, não poderá ser nomeado ou
designado, para cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro
grau civil, inclusive, de qualquer dos respectivos membros ou juízes em atividade.

§ 1º Não poderá ser designado assessor ou auxiliar de magistrado qualquer das pessoas
referidas no "caput" deste artigo.

§ 2º As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as funções
comissionadas deverão recair em pessoas que possuam formação e experiência compatíveis com as
respectivas áreas de atuação.

§ 3º Os ocupantes dos cargos em comissão, de Secretário e de Coordenador das
Unidades de Controle Interno dos Tribunais Eleitorais deverão ter escolaridade de nível superior,
com formação complementar ou experiência específica nas atividades inerentes ao sistema de
Controle Interno.
 ..............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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